
EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA CÁRMEN LÚCIA ANTUNES 

ROCHA DO EGRÉGIO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

 

“Ele virá pra cá, nem que seja de maca, mas vai 
vir aqui”. 
(Fala do Senador Omar Jose Abdel Aziz) 
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Processo n.º 0060327-85.2021.1.00.0000 

 

ANDRÉ VIANA DE OLIVEIRA, devidamente qualificado nos autos do 

HABEAS CORPUS, impetrado em favor de MARCOS TOLENTINO DA 

SILVA, em face de decisão que deferiu o requerimento no 01252/2021, 

exarado pelo Presidente da Comissão, OMAR JOSE ABDEL AZIZ, 

convocando o Paciente à prestar depoimento perante a Comissão 

Parlamentar de Inquérito da Pandemia (“CPI da Pandemia”), na sessão 

designado para o dia 1/9/21. 

 

A medida liminar fora parcialmente deferida pela Excelentíssima Ministra 

Cármen Lúcia, nos seguintes termos: 

 

(...) defiro parcialmente a liminar requerida 
para assegurar ao paciente, ao ser inquirido 
pela Comissão Parlamentar de Inquérito, a) o 
direito de ser assistido por seu advogado e 
com ele se comunicar pessoal e 
reservadamente, garantidas as prerrogativas 
da Lei nº 8.906/94; b) não ser obrigado a 
produzir prova contra si mesmo, podendo 
manter-se em silêncio e não ser obrigado a 
responder às perguntas que possam lhe 

Im
pr

es
so

 p
or

: 0
73

.7
33

.5
74

-2
3 

H
C

 2
05

99
9

Em
: 0

3/
09

/2
02

1 
- 1

6:
37

:2
7



incriminar; c) não ser obrigado a responder 
questionamentos relativos a informações 
recebidas por força de sigilo profissional, 
decorrentes de relação firmada como 
advogado, sendo-lhe, contudo, vedado faltar 
com a verdade relativamente a todos os 
demais questionamentos não inseridos nem 
contidos nestas cláusulas (“b” e “c”); d) a 
faculdade de, querendo, fazer-se acompanhar 
por profissional de saúde de sua escolha e 
poder requerer à direção dos trabalhos a 
presença de auxílio de profissional ou serviços 
de saúde da Casa Legislativa. 

 

Restou indeferido o pedido liminar formulado para assegura ao paciente a 

não compulsoriedade de comparecer à sessão do dia 1/9/21, da Comissão 

Parlamentar de Inquérito da pandemia, diante do seu atual quadro médico-

clínico. 

 

Em razão de problemas de saúde que acometeram o paciente no dia 

31/8/21, o mesmo não pode comparecer à data designada para prestar 

depoimento na CPI da pandemia no dia 1/9/21, ante a sua internação no 

Hospital Sírio-Libanês, em São Paulo - SP. O fato fora previamente 

comunicado e comprovado à citada Comissão, que tomou conhecimento 

antes do início da sessão. 

 

O presente remédio constitucional foi impetrado, nesta Suprema Corte 

Federal expondo: a) a frágil condição de saúde do paciente, que, após ser 

internado e entubado, em estado grave de contaminação por covid-19, 

ainda padece de severas sequelas decorrentes da doença; b) a condição de 

advogado do paciente, que, portanto, deve ter o seu direito (dever) ao sigilo 

profissional respeitado e c) a necessidade de observância às garantias 

constitucionais do paciente de permanecer em silêncio e não constituir 

prova contra si mesmo. 
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Veja-se, Excelência, que, reconhecendo o frágil estado de saúde do 

paciente, desde então, a Excelentíssima Ministra Carmen Lúcia facultou-lhe 

o direito de “fazer-se acompanhar por profissional de saúde de sua escolha 

e poder requerer à direção dos trabalhos a presença de auxílio de 

profissional ou serviços de saúde da Casa Legislativa”, destacando que: 

Os relatórios apresentados demonstram que Marcos Tolentino 
da Silva deu entrada no Hospital Sírio-Libanês em 7.2.2021, 
diagnosticado com Covid-19 e comprometimento pulmonar, 
tendo permanecido internado até 10.4.2021, quando recebeu 
alta hospitalar. 
Pelo que se contém no atestado subscrito em 
30.8.2021, o paciente apresenta sequelas da doença e 
mantém-se, até a presente data, com acompanhamento 
domiciliar de fisioterapeutas, pneumologista e clínico, 
gastroenterologista, neurologista, além de 
acompanhamento psicológico devido à ansiedade e 
depressão. Conclui o relatório médico que o paciente 
“deverá realizar exames médicos dias antes de ser 
submetido a qualquer situação de extremo stress e que 
incluam atividade muscular prolongada” (e-doc. 15). 
Não consta contraindicação expressa ao comparecimento da 
sessão agendada para 1º.9.2021. 
Todavia, impõe-se providência acautelatória de 
submissão do paciente a situação que pode constituir 
sofrimento superlativo, facultando-se, por isso, ao 
paciente fazer-se acompanhar de profissional de saúde 
de sua escolha para monitoramento do seu estado de 
saúde durante suas declarações à Comissão 
Parlamentar de Inquérito. 
O exercício desta faculdade imporá ao paciente o dever de 
apresentar o profissional que o acompanhe à direção dos 
trabalhos, podendo a Comissão Parlamentar de Inquérito 
também determinar a presença de outros recursos médicos 
profissionais da Casa Legislativa para garantia das condições 
adequadas do desenvolvimento dos trabalhos e da 
observância dos limites a serem observados em 
respeito à saúde da testemunha. 
10. De se realçar que, no exercício de suas atribuições 
constitucionalmente definidas, as Comissões 
Parlamentares de Inquérito devem assegurar que a 
pessoa inquirida seja tratada “sem agressividade, 
truculência ou deboche”, como afirmado, por exemplo, 
por Odacir Klein (Comissões Parlamentares de 
Inquérito – A Sociedade e o Cidadão. 1999, Sergio 
Antonio Fabris Editor, p. 48-49, item 4), resguardando-
se o dever de se respeitar a dignidade da pessoa 
humana, como anotado pelo Ministro Celso de Mello ao 
decidir sobre liminar requerida no Habeas Corpus n. 94.082. 
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O Paciente, que já estava com passagem comprada para comparecimento 

à sessão da CPI da pandemia, às vésperas do seu depoimento, foi 

acometido por grave mal-estar, razão pela qual foi internado no Hospital 

Sírio Libanês no dia 31 de agosto de 2021, lá encontrando-se internado, 

desde então, conforme comprovam os documentos anexos. 

 

O estado de saúde do paciente e sua internação foram imediatamente 

informados à CPI, bem como enviados os documentos comprobatórios, tais 

como relatório médico, cópia de prontuários médicos, de exames clínicos 

etc., conforme se verifica dos documentos anexos (doc. anexo). 

 

Tal fato, por si só, demonstra que, se antes não havia “contraindicação 

expressa ao comparecimento da sessão”, como destacado pela 

Excelentíssima Ministra Carmen Lúcia, ante ao atual estado de saúde do 

paciente e consequente internamento, agora manifesta é a 

contraindicação – ou melhor dizendo, verdadeira impossibilidade de 

comparecimento. 

 

 

Não obstante, referindo-se à entrevista concedida pelo paciente (URL: 

https://www.youtube.com/watch?v=wLzPHaIjpp0), de seu leito no Hospital 

Sírio-Libanês, ao Programa Papo Antagonista – que apenas demonstra o 

sensível estado de confusão mental do paciente, que, entre outros 

tratamentos, é submetido à acompanhamento psicológico e psiquiátrico no 

Hospital Sírio-Libanês – fizeram os Senadores OMAR JOSE ABDEL AZIZ e 

RANDOLPH FREDERICH RODRIGUES ALVES, bem como os Senadores 

MARCOS ROGÉRIO, ROGÉRIO CARVALHO, RENAN CALHEIROS, JORGINHO 

MELLO, SORAYA THRONICKE e JEAN PAUL PRATES, comentários em tom de 

deboche e escárnio em relação à (comprovada) condição de saúde do 

Paciente, ferindo-lhe em sua honra e dignidade, senão veja-se o teor da 

nota taquigráfica anexa (doc. anexo): 
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O SR. PRESIDENTE (Omar Aziz. PSD - AM) – O Marcos 
Tolentino, pessoal, só um minutinho... Ele é um fraudador. E 
não vai fraudar uma doença? Veja bem: o Marcos Tolentino é 
aquele cidadão que é dono de um banco que não é banco, que 
tem um capital de 7,5 bilhões num terreno, em São Paulo, 
que não existe. É esse cidadão que se interna às vésperas de 
ser ouvido!  
(...) 
O SR. PRESIDENTE (Omar Aziz. PSD - AM) – Ele virá pra cá, 
nem que seja de maca, mas vai vir aqui.  
(...) 
O SR. PRESIDENTE (Omar Aziz. PSD - AM) – Vai vir aqui. E a 
gente tem que pedir também a condução coercitiva desse Sr. 
Tolentino. Ele vem de maca, mas virá! 
O SR. MARCOS ROGÉRIO (Bloco Parlamentar Vanguarda/DEM 
- RO) – De repente, Presidente, seja o caso de pedir uma 
perícia, uma perícia oficial, para que faça a avaliação...  
O SR. ROGÉRIO CARVALHO (Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática/PT - SE) – Presidente, ele é o loroteiro, o 
loroteiro-mor desta CPI, Presidente. É o "lorota banco", o 
"lorota diagnóstico", o loroteiro. (Intervenções fora do 
microfone.)  
O SR. PRESIDENTE (Omar Aziz. PSD - AM) – Eu não sou 
médico...  
O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil/MDB - AL) – ... porque, onde ele está, está a fraude, a 
enganação, a roubalheira...  
O SR. PRESIDENTE (Omar Aziz. PSD - AM) – ... mas o cara 
me diz aqui que o cara tem que fazer... 
 O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil/MDB - AL) – Redundância!  
O SR. PRESIDENTE (Omar Aziz. PSD - AM) – ... cirurgia geral 
e psiquiatria. O cara estava rindo! 
(...) 
O SR. JORGINHO MELLO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - 
SC) – Pode ser que queira fraudar o hospital. É por isso que 
eu só queria que a gente protegesse a instituição. 
(...) 
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PDT/CIDADANIA/REDE/REDE 
- AP) – Sr. Presidente, como todos os brasileiros agora estão 
nos assistindo, só para contextualizar: foram tomadas 
medidas de condução do Sr. Marconny Farias, aprovadas por 
esta Comissão Parlamentar de Inquérito, e, 
complementarmente, eu queria só requisitar de V. Exa. que 
determinasse a data do depoimento da Sra. Karina Kufa e 
também a nova data do depoimento do Sr. Marcos Tolentino. 
(..) 
O SR. PRESIDENTE (Omar Aziz. PSD - AM) – Rapaz, esse cara 
está melhor do que o médico que o atendeu. Pode ter certeza. 
Esse cara está melhor que o médico que o atendeu. Você 
tenha certeza! 
(...) 
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O SR. JORGINHO MELLO (Bloco Parlamentar Vanguarda/PL - 
SC) – Esse sorriso deve ser pela coceira pélvica...  
O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil/MDB - AL) – É, exatamente!  
A SRA. SORAYA THRONICKE (Bloco Parlamentar 
PODEMOS/PSDB/PSL/PSL - MS. Fora do microfone.) – A pélvis 
é o Marconny.  
O SR. RENAN CALHEIROS (Bloco Parlamentar Unidos pelo 
Brasil/MDB - AL) – É, claro...  
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PDT/CIDADANIA/REDE/REDE 
- AP) – Claramente, ele não está no Sírio-Libanês, é o que dá 
pra ver aí na entrevista que ele concede às 20h.  
O SR. JEAN PAUL PRATES (Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática/PT - RN) – O formigamento dá "cosquinha” 
O SR. JEAN PAUL PRATES (Bloco Parlamentar da Resistência 
Democrática/PT - RN) – Formigai, Brasil! Formigai! 
O SR. RANDOLFE RODRIGUES (PDT/CIDADANIA/REDE/REDE 
- AP) – Olha o formigamento aí. Olha o formigamento. 
 

 
Veja-se que, afora as absurdas e censuráveis piadas em relação ao estado 

de saúde do Paciente - que ferem, além da presunção de inocência e de 

veracidade das informações prestadas por instituição de saúde da 

envergadura e respeitabilidade do Hospital Sírio-Libanês, a garantia 

fundamental do paciente à dignidade humana - os Senadores OMAR JOSE 

ABDEL AZIZ e RANDOLPH FREDERICH RODRIGUES ALVES pedem 

designação de nova data para depoimento do Paciente, com sua condução 

coercitiva. 

 

Conforme comprovam os documentos anexados, encontra-se o Paciente 

atualmente internado, em severo estado de saúde, por hipopotassemia 

grave (potássio de 2,6), que pode produzir arritmia cardíaca, sem previsão 

de alta hospitalar, além das graves sequelas decorrentes de acometimento 

por covid-19, pelo que deve ter garantidos os seus direitos constitucionais 

à saúde e dignidade humana, por meio da concessão de ordem liminar para 

que não compareça à Comissão Parlamentar de Inquérito da pandemia. 

 

Com efeito, conforme foi imediatamente informado à CPI da covid-19, aos 

31 dias do mês de agosto deste ano de 2021, o Paciente foi acometido por 

grave mal estar, posteriormente diagnosticado por hipopotassemia grave, 
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que, somados às severas sequelas por acometimento de covid-19, levaram 

o Paciente a um delicado estado clínico e à submissão de uma série de 

exames e acompanhamentos, inclusive de ordem psiquiátrica. 

 

Vejam-se, nesse sentido, comunicações feitas à CPI da covid, juntamente 

com o envio dos documentos que comprovam o debilitado estado clínico do 

Paciente e consequente impossibilidade física, e até mesmo psicológica, de 

comparecimento: 
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A atual condição de saúde do Paciente é, ainda, agravada pelas sequelas 

decorrentes da contaminação por ulterior covid 19, em razão da qual 

chegou a ser entubado e traqueostomizado, ficando internado (somados os 

tempos em hospital e home care), por quase cem dias. 

 

A demonstrar o delicado estado de saúde do Paciente, inclusive de ordem 

psicológica, destaca-se entrevista que deu, das dependências do Hospital 

Sírio-Libanês (URL: https://www.youtube.com/watch?v=wLzPHaIjpp0), e 

que demonstra, icto oculi, o estado de confusão mental apresentado pelo 

Paciente, que está com a capacidade motora, inclusive de fala, 

comprometida, apresenta lapsos de memória e quadros de ansiedade e 

depressão, pelo que é, atualmente acompanhado, psicológica e 

psiquiatricamente. 

 

Dito isso, é de assombrar o escárnio, a desumanidade e a desmedida sana 

acusatória dos supracitados membros da CPI, que, não obstante estarem 

cientes e terem em mãos os comprovantes do estado debilitado de saúde 

do Paciente, não apenas concederam-lhe tratamento incompatível com o 

decoro e dignidade inerente à condição humana do paciente, ameaçando-

lhe, ainda, ser conduzido coercitivamente, “nem que seja de maca”, à 

CPI. In verbis: 

 

O SR. PRESIDENTE (Omar Aziz. PSD - AM) – Ele virá pra cá, nem 
que seja de maca, mas vai vir aqui.  
(...) 
O SR. PRESIDENTE (Omar Aziz. PSD - AM) – Vai vir aqui. E a 
gente tem que pedir também a condução coercitiva desse 
Sr. Tolentino. Ele vem de maca, mas virá! 
 
 
 

Tamanho absurdo, sobretudo vindo de uma Comissão instaurada 

justamente em razão da preocupação com a vida e a saúde da 

população. 
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Feitas essas considerações, constituem garantias consticuionais do Paciente 

o direito à saúde e à dignidade humana. Ex positis: 

 

Art. 196. A saúde é direito de todos e dever do Estado, 
garantido mediante políticas sociais e econômicas que 
visem à redução do risco de doença e de outros agravos 
e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços 
para sua promoção, proteção e recuperação. 
 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela 
união indissolúvel dos Estados e Municípios e do Distrito 
Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito 
e tem como fundamentos: 
 
[...] 
 
III - a dignidade da pessoa humana; 

 

Dessarte, a fim de ver-se garantidas a saúde e dignidade do Paciente, que 

se encontra enfermo e hospitalizado, em delicado estado de saúde (e 

mental), requer-se a reconsideração da r. decisão, a fim de que seja 

concedida a ordem para garantir-lhe o não comparecimento à CPI da 

pandemia, sob pena de ser inconstitucionalmente, arrancado do Hospital 

Sírio-Libanês e conduzido coercitivamente à CPI “nem que seja de maca.” 

 

Conforme foi reconhecido por esta Corte Suprema, por meio das ADPFs 395 

e 444, a condução coercitiva de investigado é incompatível com a 

Constituição Federal, sobretudo com as garantias fundamentais à não auto-

incriminação e ao silêncio, bem como à dignidade da pessoa humana. 

 

Se a condução coercitiva contra investigado é inconstitucional, com ainda 

mais razão o é, quando manejada contra quem necessita de cuidados 

médicos e hospitalares, o que reforça, a não mais poder, a necessidade de 

concessão da ordem ora pleiteada. 
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Nestes termos, reiterando todo o quanto antes demonstrado e requerido, 

requer-se a extensão da medida liminar concedida para: 

 

a)  assegurar ao Paciente, MARCOS TOLENTINO DA SILVA, a não 

compulsoriedade de comparecer à Comissão Parlamentar de 

Inquérito da pandemia, diante do seu atual quadro médico-

hospitalar, em observância às garantias constitucionais à 

saúde à dignidade humana; 

 

b) Subsidiariamente, a título de boa fé e de colaboração,  requer-

se a autorização para que o paciente possa responder as 

questões formuladas pela CPI da pandemia por escrito, de 

forma a não atrasar os trabalhos da comissão. 

 

Neste termos pede e espera deferimento. 

 

Brasília/DF, 03 de setembro de 2021. 

 

ANDRÉ VIANA DE OLIVEIRA 

OAB/DF 26.287 
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